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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 12/2024

Data: 16/04/2024
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SAJ/SG5

IV – Pauta de Julgamentos

V – Julgamentos em Mesa

III – Processos Administrativos – SAJ/SG5

10.0003417-36.2024.8.04.0000  -  Processo Administrativo 

Requerente: Elson Souza da Silva. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aposentadoria.

11.0003423-43.2024.8.04.0000  -  Processo Administrativo 

Requerente: Marlene Saraiva de Souza. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aposentadoria.

12.0003428-65.2024.8.04.0000  -  Processo Administrativo 

Requerente: Ana Lúcia Gonçalves e Silva Massena. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aposentadoria.

13.0003283-09.2024.8.04.0000  -  Processo Administrativo 

Requerente: Aurileda de Souza Montenegro. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Assunto: Aposentadoria.
14.0001057-31.2024.8.04.0000 – Sindicância 


Sindicante: C. G. J. E.A.. 

Sindicado: F. L. A..
Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (67827/DF).
Terceiro Interessado: Sabino da Silva Marques.

Terceiro Interessado: Secretaria da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça/AM. 
Terceiro Interessado: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Coari-Am
Presidente:
Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
* Sustentação oral Sindicado: F. L. A..

Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (67827/DF).
Adiado: ausência justificada do Relator (em 09.04.2024).
IV – Pauta de Julgamentos
1. 4002554-80.2022.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Valdemir Pereira Júnior. 
Advogado: Francisco Gilberth Melo da Silva (10983/AM). 
Advogado: Cleiton da Silva Carvalho (10652/AM). 
Impetrado: Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Amazonas Na Pessoa do Comandante Geral da Polícia Militar. 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar, 
Impetrado: Governo do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relator:
Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

2.4008064-40.2023.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Danilo Eduardo Rocha de Paulo. 
Advogado: Antonio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Impetrado: Excelentíssimo Senhor. Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas CBMAM. 
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relator:
Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

3.4009673-58.2023.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Antônio Evaldo de Oliveira. 
Advogado: Enio de Oliveira Malveira (17332/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relator:
Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

4.4010547-43.2023.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Josias Brasil de Castro Filho. 
Advogado: Jefferson Oliveira do Nascimento (13823/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relator:
Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

5.4011246-34.2023.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Walderkelly Lopes Cortezão. 
Advogado: Thaylon de Lima Monteiro (16005/AM). 
Advogado: Edigley Oliveira da Silva (15653/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relator:
Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

6.4011433-42.2023.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Antônio Marcus Oliveira da Silva. 
Advogado: Gamal Swami de Abreu (9106/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relator:
Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
7.4004437-28.2023.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Ivanildo de Araújo Ferreira. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relator:
Exmo. Sr. Des. Henrique Veiga Lima

8.4004653-86.2023.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Graziela Batista Silva. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relator:
Exmo. Sr. Des. Henrique Veiga Lima
V – Julgamentos em Mesa

9.0000565-39.2024.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima. 
Suscitado: Vice-Presidência do TJAM – Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS 
15. 4004399-26.2017.8.04.0000 – Ação Penal – Procedimento Ordinário 

Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Procurador: Carlos Fabio Braga Monteiro. 
Requerido: Frank Luiz da Cunha Garcia. 
Advogado: Francisco Charles Cunha Garcia Junior (4563/AM). 
Advogada: Juliana Chaves Coimbra Garcia (4040/AM). 
Advogado: Andréa Cardoso Salgado (4743/AM). 
Advogado: Fernando Henrique de Almeida (12751/AM). 
Advogado: Alexandre Mendes Amoedo Ferreira (14848/AM). 

Advogado: Luan Pessoa Silva (13595/AM).
Terceiro I: Procurador-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
* Sustentação oral Requerido: Frank Luiz da Cunha Garcia. 

Advogado: Luan Pessoa Silva (13595/AM).
Adiado: a pedido da Relatora (em 09.04.2024).

16. 4004875-59.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Sindicato dos Escrivães e Investigadores da Polícia Civil do Estado do Amazonas – SINDEIPOL/AM. 
Advogado: Américo Valente Cavalcante Júnior (8540/AM). 
Advogado: Andreza da Costa Paes (12353/AM). 
Requerido: Governador do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Requerido: Estado do Amazonas. 
Procurador: Victor Fabian Soares Cipriano.

Procurador: Jorge Henrique de Freitas Pinho.

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto.

Assessor: Kevin Shou Higashioka (17221/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles

Sustentação oral realizada em 27.02.2024 pelo procurador, Dr. Renan Taketomi de Magalhães.
Voto da Relatora: “Conhece do pedido formulado na presente Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão para, no mérito, JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE, declarando não haver omissão do dever do Estado do Amazonas em editar ato legislativo acerca da promoção na carreira dos Escrivães e dos Investigadores de Polícia do Estado do Amazonas”.
Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos: “Forte nestas razões, DIVIRJO do entendimento da Exma. Relatora e JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, reconhecendo e declarando a inconstitucionalidade por omissão parcial (propriamente dita) da Lei Estadual n.º 2.875/04 frente ao comando do art. 110, §4º, da CE/AM durante o período em que se encontrava em vigor, ou seja, antes da edição da Emenda Constitucional n.º 95/16, razão pela qual deve-se dar ciência ao Poder Executivo, na figura do Governador do Estado do Amazonas, a fim de que este adote as providências necessárias para suprimir esta inconstitucionalidade, em especial no que concerne à adoção das medidas administrativas voltadas para a viabilização do enquadramento dos servidores da PC/AM dentro das vagas à promoção e a adoção das medidas legislativas necessárias à complementação da lei estadual ora declarada inconstitucional, a fim de viabilizar a progressão funcional dos servidores e atender ao propósito constitucional de valorização e organização da corporação em carreira com cargos escalonados, observada a limitação dos efeitos desta decisão para as situações jurídicas consolidadas até 15/12/2016, momento em que entrou em vigor o art. 113 do ADCT. Por fim, reforçando a necessidade de se empreender a efetividade a este pronunciamento e tendo em vista as regras do art. 12-H, §1º, da Lei n.º 9.868/99 e do art. 75, § 3º, da CE/AM, ratifico a sugestão de fixação de prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento desta decisão, a contar de sua publicação no Diário de Justiça, prazo este que reputo razoável para a realização dos estudos e propositura do ato normativo”. (em 09.04.2024).
Julgamento suspenso: vista regimental Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 09.04.24).
17. 0010890-10.2023.8.04.0000 - Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

18. 0000141-94.2024.8.04.0000 - Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

19. 0001125-78.2024.8.04.0000 - Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

20. 0002501-02.2024.8.04.0000 - Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

21. 0000082-09.2024.8.04.0000 - Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

22. 0002815-45.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: Idemar Pinheiro Gomes. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aposentadoria.

23. 0002828-44.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: Augusto Pereira Neto. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Assunto: Aposentadoria.

24. 0002836-21.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: Maria Idalina Araújo da Costa. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Assunto: Aposentadoria.

25. 0002860-49.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: Damaria Cudek. 
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM).

Advogada: Claudine Basílio Klenke (4099/AM).
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aposentadoria.
LEITURA DE ACÓRDÃO
26. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 

Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).

Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).

Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho.
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